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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
Estado do Espírito Santo 

Autoriza dez&propria,ão de tc.:c.'··e=o 
no lugar der10!'.1i.11ed.o 11Ca,1inho .~:e· ::a-
C{!~ª~~~~ __ Q.Q:Jta_Qi.dricts. _________________ _ - - --"'--·---- ---·-- ---- ------- --· -----

O Prefe~o l.:unici:pal da Serra, Estado do Espi.1'i to Sento: 
Faço saber que a Câmara ~unicipsl decrctcr..i e e,_._ SflDCiof'.o t! SE: 

guiilte lei: 
: .rt2 lQ Fica o Prefeito llunicipal autorizado e desap.ro;irier. ?f·.=:·'" ·.:·.:;: 

• 

ilrtQ 

. , . , 
lldade publica, uma area de terI'eno de oito l'l.0t'I'OB q_uad.::.·3C::.:; 

( 8 000m2), aproximadamente, constituindo um terço do te'°''''' 
percente eo espólio Q..e João des l'ieves Cunha, no lu~ar C:<: . .-·i.:-_~~-­
de Jacaraipc, desta cidade, destinada à abertura de u::i.a YoJ.f. • .1 
~- , ,, 
.t.lssa area es·t;e situada situado na par·t:e cen·t;.r·<-JJ. do te.r.Lc.:--t· ,. 

I' ' . 

que pertence ao referido espolio, e licita-se ao sul cc::. ·.o.s 
travessa da rue São José; 80 norte co~ terrenos deno~in~dcz I 

São José ; a leste com·ª charJBd.a rua ele. Dent.r·o e pelo lc.~·:' o 
te c"!A a rua São José. Para efeito def3te O.csa11r:oprii:.08v ~ ..:..::<:. 

' ra o Sr, ?.refeito entra.r em entendimentos coI!l os herde.:.rc.,; . 

do referido imÓvelt pare ajuste de prêço e pcGa ~e~to, 
22 ~ aberto um crédito especial de cin~ue~ta ~il c~~z~iros (---· 

·' 50 000,00) pa.!?a ocorrer ~S dCSp<"S8S decorrent·es do deSO•'rC e: 

ação objeto desta lei, 
Art2. 32 Revogam-se es \dispoSiçÕes em <~ >nt.t'ário,. 

Gabinete do ?.rçfei to I.:u.nicipal J.a Se.r.t·o, e~:. J J_ ci.e j ~:tl'~'i.r J 

1960, • 


